
bil em juízo."

Artigo 2 2 - Esta lei entrará em vigor na dali

o, revogadas as disposiçOes em contrário.

publi-

Sala das SessOes, em 09 Qb setembro de 1992.

,

Vereador ANTONIO S CARMO

1 2 Secretár!o
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STITUTTWO AO PROJETO DE LEI 01-0206/92-2

Acrescenta dispositivos à Lei n 2 10.927,

de 08 de janeiro de 1991, que dispOe so-

bre seguro nos estacionamentos com mais

de 50 vagas, e dá outras providencias.

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 1 2 - A Lei n 2 10.927, de 08 de janeiro de 1991,que_

poe a obrigatoriedade de cobertura de seguro contra roubo nos shopiling-

centers, lojas de departamento, supermercados e empresas que operam esta-

cionamentos, com número de vagas superior a 50 (cinquenta) veículos, fica

acrescida do artigo 2 2 e parágrafo único, nos seguintes termos, renumeran

do-se os demais artigos:

"Art. 2 2 - Os estabelecimentos de que trata a presente lei

deverão equipar-se, para salvaguarda de direitos e ressarcimentos de even

tual sinistro, com sistemas de controle que forneçam tipo do veículo e pla
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ca para a comprovação do estacionamento do mesmo.

Parágrafo único - O comprovante a ser fornecido deverá es-

tar de acordo com as normas da empresa seguradora, tornanIdç-se provai,, há
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PÃRECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, POL. URBANA,

METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, ATIVIDADE ECONÔMICA E DE FINANÇAS E OR

ÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO AO PL. 206/92.  . • . . . . . . . . . . .

O presente Substitutivo ao PL. 206/92, visa acrescentar

dispositivos Lei 10.927/91, que disp -cie sobre seguro nos estacionamen

tos com mais de 50 (cinquenta) vagas, vem explicitar os dados necessá-

rios aos sistemas de controle para eventual resarcimento do usuário em

casos de sinistro.

Quanto ao aspecto legal nada temos a opor pois a alta-

raçao se dá em termos redacionais.

Quanto ao mãrito nada a opor pois o Substitutivo aper-

feiçoa o projeto original.

Quanto ao aspecto financeiro tamb'em nada a opor.

Sala das ComissiSes Reunidas, em




